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APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
DEPENDÊNCIA  ECONÔMICA.
IMPROCEDÊNCIA. SUBLEVAÇÃO. PRELIMINAR.
SENTENÇA  EXTRA  PETITA.  INOCORRÊNCIA.
OBSERVÂNCIA OS LIMITES DA LIDE. REJEIÇÃO.
MÉRITO.  DECLARAÇÃO  DE  DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA COM RELAÇÃO AOS AVÓS PARA
FINS  DE  POSTULAÇÃO  DE  BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.  ACERVO  PROBATÓRIO
INSUFICIENTE.  GENITORES  VIVOS  E  APTOS
PARA O TRABALHO.  ÔNUS PREVISTO NO ART.
333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
DESATENDIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

-  Tendo  a  prestação  jurisdicional  ofertada  em
primeiro  grau  observado  os  exatos  termos  da
pretensão  deduzida  em  juízo,  conforme  exigência
dos art.  128 e 460, do Código de Processo Civil de
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1973, vigente à época do julgamento, não há que se
falar em sentença extra petita.

- O mero auxílio na subsistência do neto não torna os
avós  responsáveis  pelo  seu  sustento,  tampouco
dependente para fins de posterior requerimento de
benefício  previdenciário,  ainda  mais  diante  da
ausência de elementos indicando a incapacidade dos
pais de prover o sustento do filho.

-  Não  comprovada  a  condição  de  dependência
econômica  do neto  com relação aos  avós  paternos
falecidos,  deve  ser  mantida  a  sentença  de
improcedência  do  pedido,  porquanto  não
demonstrado, pelo postulante, o fato constitutivo do
direito vindicado.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar,  no  mérito,  negar
provimento ao apelo.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  68/73,  interposta  por
Pedro Arthur Leal Tavares, representado pelo seu genitor, Adílio Tavares de Souza,
contra a sentença proferida pela Juíza de Direito da Comarca de Remígio, fls. 62/64,
que, nos autos da Ação Declaratória de Dependência Econômica de que cuidam os
presentes  autos,  julgou  improcedente  o  pedido  inicial,  consignando  os  seguintes
termos:

Ante  o  exposto,  não  conheço  do  pedido  de
declaração  de  dependência  econômica  e  JULGO
IMPROCEDENTE o pedido. Condeno os autores ao
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pagamento  das  custas  processuais  e  honorários
advocatícios.  Fixo  honorários  em  R$  500,00
(quinhentos  reais).  A  exigibilidade  das  custas  e
honorários fica suspensa, nos termos da Lei 1.060/50.
Extingo a fase de conhecimento com fundamento no
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Em suas razões, o recorrente alega, preliminarmente,
nulidade da sentença por ser extra petita, e defende, no mérito, a comprovação da sua
dependência econômica com relação aos avós paternos já falecidos, bem ainda que o
fato  de  atualmente  residir  com  seus  genitores  não  impede  a  declaração  de
dependência  econômica  perseguida,  uma  vez  que  todas  as  suas  despesas  eram
custeadas pelos seus avós. Argumenta, outrossim, que seus pais biológicos não têm
condições de proporcionar os mesmos benefícios de que desfrutava quando residia
com os avós e que vem enfrentando sérias dificuldades financeiras.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Marilene de lima Campos de Carvalho, fls. 86/88, opinou pelo desprovimento da
apelação.

Contrarrazões não ofertadas, conforme certidão de fl.
93.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Adianto,  sem  mais  demora,  que  a  preliminar  de
nulidade da sentença, ao fundamento de ser  extra petita, não merece acolhimento,
tendo em vista a prestação jurisdicional ofertada pela Juíza  a quo  ter observado os
exatos termos da pretensão deduzida em juízo, conforme exigência dos art. 128 e 460,
do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da prolação da sentença.

Com  efeito,  o  fato  de  haver,  entre  os  motivos
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invocados  para  fundamentar  a  improcedência  do  pedido  inicial,  menção  à
responsabilidade  dos  pais  com  relação  à  subsistência  do  filho,  não  configura
julgamento extra petita, sobretudo por ter sido decidido, no dispositivo da sentença, a
questão  deduzida  na  exordial,  a  saber,  pretensão  de  declaração  de  dependência
econômica do neto com relação aos avós paternos.

Sendo assim, afasto a preliminar.

No mérito, o cerne da questão reside em verificar se
Pedro  Arthur  Leal  Tavares dependia  economicamente  de  seus  avós  Pedro
Raimundo  de  Souza e  Inácia  Tavares  da  Silva,  falecidos,  respectivamente,  em
21/03/2008 e 25/02/2012.

A certidão de nascimento de fl.  11 comprova ser o
insurgente neto de Pedro Raimundo de Souza e Inácia Tavares da Silva.

Todavia,  esse  fato,  por  si  só,  não  é  suficiente  para
comprovar a dependência econômica afirmada, sendo certo que o mero auxílio na
subsistência do neto não torna os avós responsáveis pelo seu sustento, tampouco o
neto deles dependente para fins posterior requerimento de benefício previdenciário,
ainda mais  se  considerado que os  genitores  biológicos  do  apelante  encontram-se
aptos para o trabalho, é dizer, não há elementos nos autos, indicando a incapacidade,
física ou mental dos pais de prover o sustento do filho.

Os comprovantes das transferências realizadas pela
avó paterna para conta poupança de  Adílio Tavares de Souza,  pai do autor, bem
ainda, a declaração atestando ser ela a responsável  pelo pagamento das despesas
escolares do neto, a meu ver, não comprova a dependência econômica alegada, mas,
sim, que a avó falecida contribuía financeiramente com o sustento do neto. Tratava-
se, em verdade, de auxílio por mera liberalidade, que não tem o condão de substituir
a responsabilidade daqueles que detêm o poder familiar.

Nesse sentido manifestou-se o Parquet, fl. 87:

O fato  de  os  avós  arcarem  com o  pagamento  das
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despesas  da  própria  residência,  na  qual  também
residiam  o  requerente  e  seu  genitor,  não
caracterizava a dependência econômica, eis que não
há evidências de que os genitores do menor estejam
incapacitados para o trabalho e de prover o sustento
do seu filho, cumprindo com seu múnus decorrente
do poder familiar, não podendo confundir o simples
auxílio  prestado  ao  neto  com  situação  de
dependência econômica.

A prova testemunhal produzida por meio de recurso
audiovisual, fl. 54, também é insuficiente para comprovar a dependência econômica
do neto,  com relação aos  avós,  uma vez que o  fato  de os  pais  não conseguirem
proporcionar ao filho as mesmas condições de conforto oferecidas pelos avós não
comprova essa condição.

Sendo assim, diante da ausência de provas, descabe
presumir  o  vínculo  de  subordinação  econômica  do  neto  com  relação  aos  avós,
sobretudo pelo fato de o postulante contar com genitores vivos e capazes, aos quais
cabe o dever de assistência e responsabilidade pela criação do filho.

Ademais, conforme consta na exordial, a declaração
de dependência econômica perseguida visa à formulação de posterior requerimento
de  benefício  previdenciário,  sendo  certo  que,  em  casos  dessa  natureza,  o  neto
somente pode ser considerado dependente se estiver sob sua guarda ou tutela dos
avós na época do falecimento, é dizer,  que seja equiparado a filho, o que não se
verifica no caso concreto.

Nessa  senda,  entendo  que  o  autor  não  se
desincumbiu do ônus previsto n art. 333, I,  do Código de Processo Civil de 1973,
vigente ao  tempo da instrução probatória,  é  dizer,  não trouxe elementos capazes
comprovar o fato constitutivo do seu direito  afirmado,  no caso,  sua dependência
econômica em relação aos avós paternos.

Diante dessa panorama, deve ser mantida a sentença
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de improcedência do pedido.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR,  NO
MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira.  Participaram,  ainda,  os  Desembargadores  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de junho de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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